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RESOLUÇÃO DPG Nº 638, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

 
Autoriza a participação de defensor público em evento - Vinícius
de Godeiro Marques
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ , no uso de suas atribuições
legais previstas no art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011;
CONSIDERANDO o contido no Processo SEI! n.° 24.0.000002493-3,
 

RESOLVE
 
Art. 1º. Autorizar o defensor público VINÍCIUS DE GODEIRO MARQUES a participar, sem
prejuízo de suas atribuições originárias, da Sessão Solene na Assembleia Legislativa do Rio
Grande do Norte, que acontecerá às 9h, na cidade de Natal/RN.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

 

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 12/11/2024, às 10:13, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 7893721704094571265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0015856 e o código CRC 1C89A6CF.
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